
Assunto: Solicitação de revisão de especificação – Processo nº 9/2026 / Edital nº 0002/2026
De: Tecmath <vendas@tecmath.com.br>
Data: 13/04/2026, 12:57
Para: <cg@ipasemnh.com.br>

Prezados,

Referente ao Processo nº 9/2026 – Edital nº 0002/2026, verificamos que consta na especificação do item a
seguinte descrição: tela/display de 13 polegadas (mínimo), tecnologia Liquid Re�na ou equivalente, resolução
na�va mínima de 2560×1664, bem como câmera com resolução mínima de 1080p, caracterís�cas estas
compa�veis com notebook do �po MacBook Air, inclusive com menção ao processador M4.

Dessa forma, entende-se que a descrição apresentada corresponde a um MacBook Air, e não a um Mac Mini,
havendo possível inconsistência entre o item pretendido e sua especificação técnica.

Diante do exposto, solicitamos, por gen�leza, a revisão do item e de sua descrição. Caso o objeto pretendido não
seja o equipamento mencionado (MacBook Air), entendemos ser necessária a adequação das especificações e a
consequente abertura de novo processo licitatório, a fim de garan�r a ampla concorrência e a isonomia entre os
par�cipantes.

Ressaltamos que nossa empresa apresentou proposta contemplando um MacBook Air em total conformidade
com a descrição constante no edital.

Certos de sua atenção, ficamos no aguardo de um posicionamento.

Caso prefira, fico à disposição também pelo WhatsApp (51) 99959-1904
Natália Carvalho
Gerente de Vendas

 (51) 3779-0936 |  +55 51 99959-1904 (WhatsApp)

 E-mail: vendas@tecmath.com.br



Estado do Rio Grande do Sul
Município de Novo Hamburgo

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo

ATA DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

EDITAL: 0002/2026    PROCESSO: 9/2026

PNCP Remessa pendente

Objeto: Pregão Eletrônico (14.133/21) - Aquisição de Mini desktop da Apple, modelo MacMini M4.

ESCLARECIMENTOS
Pedido de esclarecimento

Protocolo 31945

Situação: Respondido

Data do pedido: 26/03/2026 09:57

Solicitação: Nas especificacoes do edital, mencionasse :Tela / Display 13 polegadas (mínimo), tecnologia Liquid Retina ou
equivalente, resolução, nativa mínima de 2560×1664 para o caso de Notebook; Bateria Autonomia mínima de 12 horas de uso
contínuo; Câmera Resolução mínima de 1080p. O MACMINI é um Desktop apple que necessita de inclusão (para uso), de teclado,
mouse e monitor. ENTENDEMOS que está sendo solicitado para este certame o 1) Mac Mini; 2) Teclado; 3) Mouse sem fio. Apenas
estes tres itens. Nosso entendimento está correto?

Resposta

Data: 27/03/2026 07:56

Responsável: Emerson Capaverde Carini

Texto: A resposta é sim. Solicitamos apenas o desktop MacMini, teclado e mouse sem fio, pois já possuímos monitor.

IMPUGNAÇÕES
Não foram registrados pedidos de impugnação.

----------- Data/Hora de Geração deste documento: 27/03/2026 07:56 -----------



  

 

 
 
 
 

 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo 
Rua Júlio de Castilhos, 419 | Bairro Centro | CEP 93510-130 | Novo Hamburgo - RS 

Fone/Fax: (51) 3594-9162 | Celular: (51) 9 8205-9617/9 8205-9618 | E-mail: contato@ipasemnh.com.br 

Registra-se o recebimento do e-mail acima, de empresa interessada na licitação, 
questionando a descrição do equipamento ora licitado. Ocorre que houve resposta a pedido de 
esclarecimento, onde ficou evidente se tratar do equipamento MacMini e não MacBook Air.  

Ressalta-se que conforme doutrina e jurisprudência, a resposta a pedido de 
esclarecimento apresenta cunho vinculante para todos os envolvidos:  

O próprio STJ ratificou o entendimento ao julgar o MS 13005 - MANDADO DE 
SEGURANÇA 2007/0177887-4: 

[...]10. Quanto ao caráter vinculante dos esclarecimentos prestados, ressalta o doutrinador 
Marçal Justen Filho que "é prática usual, fomentada pelo próprio art. 40, inc. VIII, que a 
Administração forneça esclarecimentos sobre as regras editalícias. A resposta formulada 
administrativamente apresenta cunho vinculante para todos os envolvidos, sendo 
impossível invocar o princípio da vinculação ao edital para negar eficácia à resposta 
apresentada pela própria Administração"[...]. 

[...]11. Sobre o assunto, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 
"a resposta de consulta a respeito de cláusula de edital de concorrência pública é 
vinculante; desde que a regra assim explicitada tenha sido comunicada a todos os 
interessados, ela adere ao edital" (REsp 198.665/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler)[...] 

Salienta-se ainda o item 12.1 do Edital: 

12.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição 
dos interessados no site www.pregaobanrisul.com.br, sendo de responsabilidade das 
interessadas o acompanhamento das informações inerentes ao certame. 

Ou seja, é responsabilidade das licitantes o acompanhamento de todas as informações 

relacionadas ao certame.  

Observa-se ainda o item 10.1 do Termo de Referência - Anexo I. O próprio preço 

estimado indica que se trata de desktop MacMini, pois é sabido que o preço médio do MacBook Air 

é o dobro do preço do MacMini. 

 

Novo Hamburgo, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Emerson Carini 

Pregoeiro IPASEM-NH 


